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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 08 DE MARÇO DE 
2021. 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo municipal 
a realizar a cedência de servidora 
para o Município de Arroio do 
Meio/RS e dá outras providências. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a cedência da 

servidora Juliane Bruxel, ocupante do cargo de Professora de Anos Finais - 
Ciências, matrícula 6921, com carga horária de 20h semanais, para o Município de 
Arroio do Meio. 

 
Art. 2º A cedência de que trata esta Lei Complementar se dá em relação 

do cargo de Professora de Anos Finais - Ciências, matrícula 6921, com carga horária 
de 20h semanais e será pactuada com ônus para o Município de Lajeado, mediante 
ressarcimento dos valores pelo Município de Arroio do Meio. 

 
Art. 3º A cedência terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os 
arts. 258, 259, V e 260, § 2°, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 
2016: 

 
I – 01 (um) professor de Anos Finais - Ciências, a ser lotado na Secretaria 

de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico 
de R$ 2.173,34 (dois mil, cento e setenta e três reais e trinta e quatro centavos) para 
o nível II e atribuições compatíveis com o cargo. 

 
Art. 5º A contratação temporária será realizada para substituir a servidora 

cedida ao Município de Arroio do Meio/RS. 
 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação 

temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a 
classificação de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, 
ou no caso de inexistência de concurso público em vigor, de Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
Art. 6º A contratação terá início a partir da data da assinatura do contrato 

administrativo até o final do prazo de cedência da servidora ou até o seu retorno ao 
Município de Lajeado, caso isso ocorra antes do prazo estabelecido no Art. 3º.  
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Art. 7º Para atender as despesas decorrentes desta Lei Complementar, 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Orçamentária 
de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 30.406,90 (trinta mil, quatrocentos e seis 
reais e noventa centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

10.02 - Secretaria Municipal da Educação 
12.361.0013.2039 - Manut.das Escolas de Ens.Fundamental 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (552)            R$ 30.406,90 
Recurso: 0020 
 
Total SUPLEMENTAR                R$ 30.406,90

  

Art. 8° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 7°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde 
10.301.0018.2168 - Agentes Comunitários 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1147)      R$ 30.406,90 
Recurso: 0040 
 
Total Fonte de Recursos               R$ 30.406,90 
 
Art. 9º A cedência de que trata esta Lei Complementar poderá ser 

revogada a qualquer tempo, em havendo interesse público, sem que isso gere 
direitos ao servidor público cedido. 

 
Art. 10 O estágio probatório e as vantagens decorrentes do exercício do 

cargo ocupado pela servidora ficarão suspensos durante a cedência. 
 
Art. 11 A cedência será formalizada mediante termo de cedência, onde 

constarão as especificações e condições da mesma. 
 
Art. 12 As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão atendidas 

por dotações orçamentárias específicas. 
 
Art. 13 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2021 
                                         Expediente: 782/2021 

 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei 

Complementar que autoriza a cedência de servidora do Município de Lajeado ao 
Município de Arroio do Meio/RS e a contratação emergencial de um professor de 
anos finais – ciências para suprir a vaga, a ser lotado na Secretaria de Educação. 

Através do Ofício nº 017/2021/SEAD, oriundo do Município de Arroio do 
Meio, fora solicitada a cedência da servidora Juliane Bruxel, matrícula nº 6921, que 
hoje encontra-se lotada na EMEF São João, no bairro Moinhos d’Água. 

A cedência será realizada até o dia 31 de dezembro de 2024. 

A servidora ocupa o cargo de professora de ciências no Município, com 
carga horária de 20h semanais.  

A cedência se dará com ônus para o Município de Lajeado, mediante 
ressarcimento do Município de Arroio do Meio. Desde já, o Poder Executivo 
encaminha junto ao presente projeto, a contratação emergencial de outro 
profissional para suprir a ausência da servidora durante o período de cedência para 
outro Município. 

Conforme impacto orçamentário anexo e considerando que o custo da 
servidora será ressarcido pelo Município de Arroio do Meio, resta comprovada a 
viabilidade financeira e orçamentária da proposta. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
 

LAJEADO, 08 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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